
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
ATOrd 0100913-32.2020.5.01.0035
RECLAMANTE: SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS E SERV PUBLICOS E
PRIVADOS, DE INF E INTERNET, E SIMILARES, DO EST RIO DE JANEIRO
RECLAMADO: SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS, CURSOS E TREIN DE
INFORMATICA, LAN HOUSE, CYBER CAFE, MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS DE ESCRIT DO EST DO RJ, SINDICATO DAS EMPRESAS DE
INFORMATICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Pretende o sindicato autor a concessão de tutela de urgência de natureza antecipada e de

evidência, visando a nulidade do Termo Aditivo da Convenção Coletiva 2020/2021 firmado entre os Réus

– SINDIERJ e TI-Rio.

Alega  o  demandante  que  o  sindicato  obreiro  SINDIERJ  é  ilegítimo  para  realizar  a

transação coletiva que abarque os empregados que atuam em processamento de dados e tecnologia da

informação, por não ser o representante da categoria. Destaca o autor que a legitimidade é questão já

solucionada na ação declaratória de representatividade sindical (processo nº 0100257-10.2017.5.01.0026),

já transitada em julgado.

De acordo com o artigo 300 do CPC “A tutela de urgência será concedida quando

houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.” 

Já o artigo 311 caput e item II do CPC dispõe “ A tutela da evidência será concedida,

independentemente  da  demonstração  de  perigo  de  dano  ou  de  risco  ao  resultado  útil  do  processo,

quando:

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver

tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;”

No  caso  em  questão,  verifico  pelo  teor  do  acórdão  do  E.  TRT  da  1ª  Região  no

processo nº 0100257-10.2017.5.01.0026 que se configurou a representatividade do sindicato autor para

atuar com os profissionais em empresas de informática. Nesta mesma decisão, deixou-se consignado que

caberia  ao  réu  SINDIERJ  a  representação  dos  empregados  nas  Empresas  de  Cursos  de  Informática,

Manutenção e Reparação de Máquinas de Escritório e Equipamentos de Informática, Lan House, Cyber

Café. 

E é  possível  verificar,  em análise  prévia,  que  o  réu,  ao  entabular  a  norma coletiva

2020/2021 de ID. 477b310 extrapolou sua área de atuação, incluindo em seu escopo, ilicitamente, por

exemplo, consultoria em tecnologia da informação, assessoria em software, programas de informática,

Desenvolvimento  de  Projetos  para  Instalações  de  Rede,  Atualização  de  Software,  Programas  de

Informática sob Encomenda, Assessoria em Software, entre outros. 

Nesta hipótese, cabível a tutela de urgência, ante a probabilidade do direito resguardada

por  decisão  transitada  em  julgado,  assim  como  o  perigo  de  dano,  evitando-se  que  as  empresas  e

trabalhadores  cumpram  norma  coletiva  errônea,  com  prejuízos  de  ordem  econômica  e  desgastes

desnecessários. 

Cabível ainda a tutela de evidência, por se tratar de questão meramente documental e
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que já encontra solução definitiva quanto à representatividade de cada sindicato obreiro. 

Sendo assim, defiro parcialmente a tutela de urgência/evidência requerida para declarar

que a norma coletiva 2020/2021 entabulada entre o SINDIERJ e TI-RIO não é aplicável aos empregados

de empresas de processamento de dados, tecnologia da informação e informática, regendo estritamente

os  empregados  nas  Empresas  de  Cursos  de  Informática,  Manutenção  e  Reparação  de  Máquinas  de

Escritório e Equipamentos de Informática, Lan House, Cyber Café e nada mais além disso.

Por consequência, deverá o réu se abster de praticar qualquer ato de natureza jurídica ou

sindical no sentido de representar a categoria dos trabalhadores em empresas de informática no Estado do

Rio de Janeiro, sob pena de pagamento de multa diária de R$500,00, limitada a R$50.000,00.

Intime-se o autor e cite-se a ré para ciência da decisão e para contestar o feito no prazo

de 15 dias, a contar do recebimento da notificação, podendo formular ainda proposta conciliatória. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de novembro de 2020.

GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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